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RESOLVE:

SCtO/l

SALA VAS SESSÕES, 198830 VE

ZS-R-82

ROMULO AUGUSTO PENINA
PRESIDENTE

0 EGRÉGIO CONSELHO UNIVERSITÁRIO VA UN1VERSWAVE FEVE- 
RAL VO ESPÍRITO SANTO, uiando de Auai atM.butçõzi tegaci e e-itatu- 
tÔAÃjai;

CONSIDERANDO o que. conita do PaoceMo nQ 5 573/SS-92 -
SeZoA de GoZeAów do CeiWto de AAíe4; e

C01JS1VERMV0 o poAeceA da ComZióão de Legtitação

Ant. 19 - ApnovaJt out> No^ma^ de. FuncÁ.onarae.itto do
de GoZcaZoó do Centno de. AAteó da Und.veMj.dadz Fzde/iad. do Eipí/uáto 
Santo, de azo/ido com oò Anex.o-t> I, II, III e IV que paMam a ^aze/i 
paute ãntegaante da pne^ente Reiotução.

Aat. 2Ç - Revogam-Ae ai dcipoòtçõei em eont/iãnáo.

DE JUUHO

RESOLUÇÃO N?



ANEXO I

TÍTULO I
INTRODUÇÃO GERAL

ao

TÍTULO II
t

DOS OBJETIVOS

Resolução n9 14/88-C.Uhiv.

DM - Seção Controlo Material

Artigo 39- 0 Setor de Galerias do Centro terá co
mo objetivos:

,a) Constituir? um acervo de obras de arte . contempora 
neas significativas è de relevância no cenário 
estadual5 nacional e/ou internacional que de- 
monstrem claramente a qualidade da produção ar-

• • - tística -a partir de 1976 , data da primeira, doçi-..
ção e ano da fundação da Galeria de Arte e Pes
quisa, que sirvam de núcleo ao Museu de Arte

■ t -.s
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

CENTRO DE ARTES

NORMAS DE FUNCIONAMENTO DO SETOR DE GALERIAS 
DO CENTRO DE ARTES DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO ESPÍRITO SANTO

Artigo 29-0 Setor de Galerias do Centro de Artes 
da Universidade Federal do Espírito Santo é responsável pe
lo planejamento, organização e administração do acervo de 
obras de arte? de espaços de exposição e divulgação da pro- 

' dução artística local, nacional e internacional, -que promo 
vam o desenvolvimento cultural da comunidade.

___ - c
Artigo 19 - As presentes normas visam regulamentar 

e disciplinar as atividades do Setor de Galerias do Centro 
de Artes da Universidade Federal do Espírito Santo, vincula 
do ã Direção do Centro de Artes, devendo integrar-se 
Regimento do Centro. .
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CENTRO DE ARTES

a formação cultural capixaba 
pondo as formas de expressão e técnicas 
ticas;

g) Estabelecer um método de trabalho dentro 
uma filosofia que possibilite uma.visão 
do Centro de Artes' da Universidade Federal 
Espírito Santo no que diz respeito ao incentivo 
ã. produção artística, ã analise e ã divulgação 
da mesma;

h) Promover atividades extensíonistas dentro da fi * /
losofia de atuação do Setor de Galerias 
aperfeiçoamento‘de alunos do Cèntro de 
.através dp Núcleo de Extensão do Centro de 
t e s ; .

i) Promover o intercâmbio do Centro de Artes 
Universidade Federal do Espírito Santo com 
comunidade através de palestras,,visitas progra 
madas nas galerias administradas pelo Setor e

. cursos de curta duração;

i ’ .

da Universidade Federal, do Espírito Santo;
• b) Incentivar* o desenvolvimento da cultura artista, 

ca no Estado do Espírito Santo, proporcionan
do aos artistas capixabas, de outros.estados e 
e de outros países, locais apropriados para 
apresentaçao dos seus trabalhos;

c) Promover confrontos entre a produção artística 
local, nacional, e internacional através de 
exposições, eventos e demonstrações;

o contato da comunidade capixaba 
manifestações artísticas ;

e) Proporcionar contatos entre artistas, 
tes de arte e. interessados, através de 
tras, seminários, debates, depoimentos e outras 
atividades;

f) Colaborar com
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TÍTULO III

DA COMPOSIÇÃO
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j) Apoiar iniciativas das- comunidades intra e ex
tra muros que se integrem aos objetivos do Se
tor;

-

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
CENTRO DE ARTES

Artigo 4 9-0 Setor de Galerias administrara 
seguintes espaços’que. o comporão:

a) Galeria de Arte e Pesquisa da Universidade Fe
deral do Espírito Santo, espaço destinado* a expo 
sições de arte e mostras de pesquisas em arte, 
individuais òu coletivas que .reflitam as ten
dências contemporâneas’ das artes e programadas 
de acordo com proposta temática, podendo even
tualmente, a critério do Conselho Diretor do 
Setor de Galerias5 programar mostras de arqui-

"tetura, decoração5 design e artesanato, também 
dentro*de propostas tematicas;

b) Pinacoteca da Biblioteca Fernando de Castro Mo 
raes, espaço -reservado para exposições periodd.

• cas do acervo do Setor de Galerias y podendo 5 
éventualmente, a critério do Conselho Diretor 
do Setor de Galerias , programar mostras que 
subsidiem exposições realizadas em outras gale 
jpias da cidade e demais promoções do Setor de 
Galerias; ‘

c) Sala de documentação, consulta, pesquisa e 
guarda do acervo de obras de arte adquiridas pe 
lo Setor, localizada na sala 20-, Cemuni I do 
Centro de Artes.

§ 19 - 0 Setor de Galerias buscara dispor de 
serviço de itineráncia de exposições > mediante a apresenta 

- ç-ão de projeto e normas específicas desse serviço ã Direção 
do Centro de Artes para apreciação pelo Conselho 

» mental.- ' •
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§’29 - A coordenação geral do Setor- de 'Galerias 
exercida em. 20 (vinte) horas semanais de trabalho.

Cada membro do Conselho Diretor devera
(seis) horas semanais de trabalho ao Setor

• § 29 - 0 Setor de Galerias poderá administrar no
vos espaços desde que mantendo os objetivos estàbelècidos 

:no Título II das presentes normas, com a devida aprovação 
•do Conselho Departamental do Centro de Artes.

■J
• Artigo 69 -* 0.Conselho Diretor do Setor de 

reunir-se-á ordinariamente ,£elo menos uma vez por mes

0 Setor de Galerias será administrado 
por um Conselho Diretor composto de:

a) Um coordenador geral5 indicado pelo Diretor do 
Centro de Artes5’mediante justificativa e apre 
sentação de currículo, escolhido dentre os do
centes em exercício no Centro de Artes, homo
logado pelo Conselho Departamental;

bj Um representante docente eleito"pelo Colegiado 
de cada Departamento Acadêmico do Centro de 
Artes, com mandato de 02 (dois) anos, permiti
da a recondução; \

c) Um representante discente eleito pelo Diretó
rio Acadêmico entre os estudantes do Centro de

• Artes, com mandato de 01 (um) ano, permitida 
f a recondução.

S 19 - 0 Coordenador Geral será substituído em
t

faltas ou impedimentos pelo membro do Conselho Diretor 
antigo do Magistério da Universidade Federal do Espí-
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TITULO V
DAS ATRIBUIÇÕES

II ■

III i :

IV
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— Seção Controle Material
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As reuniões ordinárias 
com antecedência mínima de Li 8 

as extraordinárias

,/e'extraordinariamente sempre que convocado pelo Coordenador 
Geral ou a requerimento da maioria de seus membros , com 
indicação dos motivos.

Parágrafo Único - 
convocadas por escrito, 
renta è oito) horas e 
de 12 (doze) horas..

I 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
CENTRO DE ARTES

Artigo 89 - São‘ atribuições do Conselho Diretor:
I - Executar as metas propostas de acordo com 

os objetivos do Setor de Galerias;
t ‘Orientar e supervisionar a infra-estrutura 

física e administrativa das Galerias;
- Elaborar o calendário anual de exposições 

dentro de temáticas de relevância para 
artes a nível estadual, nacional ou 
nacional;

- Responsabilizar-se pela seleção dos curado 
res das exposições programadas no calendá
rio do Setor;

- Deliberar sobre o critério de seleção de -ex
positores de acordo com as peculiaridades de 
cada espaço administrado pelo Setor dc Gale, 
rias; ' . .

Artigo 79-0 compadecimento ãs reuniões do 1 
lho Diretor do Setor de Galerias ê obrigatório.

Parágrafo Único - 0 membro que faltar a três ■ reu
niões seguidas ou a cinco reuniões alternadas durante o 
ano, sem justificativa, será destituído pelo Departamento, 
por solicitação dó Conselho Diretor, cabendo ao Departamen 
to eleger novo representante.
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CENTRO DE ARTES

- Ássessórar.o Coordenador Geral do Setor de
Galerias nos contatos com artistas para ex 
posições; * . . .

- Elaborar esquemas de divulgação e .promoção 
das”'exposições , conforme as solicitações 
dos artistas convidados e dos curadores res 
ponsãveis por cada exposição ou evento, 
dentro do orçamento disponível;

e orientar a divulgação dos 
eventos do Setor de Galerias ;

- Elaborar e propor projetos de extensão, in 
tegrandò o Setor de Galerias ãs atividades 
de ensino do Centro de Artes e ãs necessi
dades detectadas na comunidade em geral;

- Aperfeiçoar ou indicar pessoal para aper
feiçoamento de alunos inscritos nos proje 
tos de extensão do Setor de Galerias;

- Propor ã Direção do Centro de -Artes o orça 
-'"mento anual do Setor;
- Responsabilizar-se pela captação de recur

sos financeiros que extrapolem o orçamento 
destinado pelo Centro de Artes ao Setor, 
elaborando e acompanhando os projetos ne
cessários ã obtenção desses recursos; .

: - Elaborar prestações de contas de todo o mo 
vimento financeiro do Setor, no devido tem 

:.po,- de acordo com as normas contãbeis em 
vigor na Universidade, encaminhando-as 
Direção do Centro de Artes, para aprecia
ção -pelo Conselho Departamental;

--..Elaborar o relatório anual de todas 
atividades desenvolvidas pelo Setor;

- Propor ao Conselho Departamental altera
ções das presentes normas ;
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bros, 
ral,

§ 19 - 0’Setor de Galerias poderá organizar ex' 
■ posições de artistas capixabas em.âmbito esizadual . ou em 
outros Estados da Federação.

§ 29 - 0-Conselho Diretor poderá recusar 
ções que considere não significativas da obra de 
tas expositores para constituir o’acervo do Setor 
ocorrendo recusa, a mesma devera.ser justificada por 
critó pelo Conselho Diretor.

Artigo 9=9 São atribuições do Coordenador Ge-

XVI •- ‘Responsablizar;-se, splidariamente
Coordenador Geral, pela guarda e conser 
ção das obras do acervo do Setor de Ga-, 
lerias;

XVII - Propor, por dois terços de seus 
a substituição do Coordenador Ge-

a Direção do Centro de Artes.

---Representar o Setor de Galerias e 
nistrar, supervisionar, coordenar 
fiscalizar todas as’suas atividades;
Convocar’ e presidir o Conselho Diretor, 
cabendo-lhe nas reuniões o voto de ■ de-^ 
sempate;

- Encaminhar a Direção do Centro de. Ar
tes a proposta orçamentaria anual, pre£ 
tação de contas e relatórios do Setor
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Mod.UFES - G 53 DM - Seção Controle Matéria^

■ -Artigo 10-0 Setor de Galerias contara com uma 
cretaria técnico-administrativa encarregada da execução 
todos os serviços de apoio do,Setor, quais segam:

a) Datilografia, arquivamento, recépção 
de expedientes;

b) Recepção e orientação dos pesquisadores, e 
público em geral; .

. c) Montage.m de exposições;
d) Organização, manutenção e tombamento do 

vo artístico;
Limpeza e conservação das -instalações;

f) Colaboração na divulgação dos eventos;
g) Auxílio na .montagèm de obras artísticas.

- Zelar pelá conservação das obras do acervo, 
providenciando, quando necessário, gtia res
tauração ou nova montagem;

- Providenciar segurança dos trabalhos 
posição durante 2U (vinte e quatro) 
diárias; . • 
Comunicar o calendário anual ao Conselho De 
partamental com a devida antecedência;

- Remeter o calendário anual aos professores 
do "Centro de Artes, Direíorio Acadêmico e 
Centro Acadêmico para que o mesmo possa dar 
origem a trabalhos didáticos, integrando as 
atividades do Setor com as atividades acadê. 
micas do Centro de Artes;'

- Oficializar os contatos com artistas ou 
instituições para.exposições e eventos pro
movidos pelo Setor de Galerias.



9

:<■ >. com

T

TÍTULO VII
DOS BENS‘DO SETOR DE GALERIAS

c

Ga 1 e ~~
Setor pelos artis-

Artigo 11 - 
no artigo anterior, 
com a

pat ri
po-

(um) secretário datilografo; ■
(um) programador vi’súal‘7
(um) montador/programador cultural;
(dois) serventes de limpeza;
(dois) recepcionistas;
(dois) estagiários alunos do Centro de Ar-

Para execução dos serviços listados 
acordo

6
3, Ir g. í

Artigo 13 - As obras de arte doadas ao • acervo
- do Setor de Galerias serão tombaclás ê ‘infégradas ão 
monio da Universidade Federal do Espírito Santo, não 
dendo sèr vendidas,, doadas, trocadas ou leiloadas.

u
1 I

■ 5. P
r. I

...... ..

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
CENTRO DE ARTES
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o Setor de Galerias deverá de 
disponibilidade, de pessoal•do Centro, contar 

pelo-■mênos.:..t : ’ .
a)
b)
c)
d)
e)

01
01
01
02
02

f) 02
tes; .

g) 03 (três) vigilantes do Serviço de Vigilância 
da Universidade Federal do Espírito Santo.

. • . Parágrafo Único - Alem do pessoal- tecnico-admi-
nistrativo citado no caput deste artigo, o Setor de Gale 
rias contará com o apoio da Secretaria Geral do Centro de 
Artes. ■ ■ •

Capítulo I Do Acervo
< • ’ /

Artigo 12 - Compõem o acervo do Setor de 
rias todas, as obras de artes doadas ao 

s • *

tas expositores.
Parágrafo Único - Em caso de exposição 

somente um dos. expositores deverá efetuar doação

.UFES - G 53 DM - Seção Controle Material

coleti
va somente um dos. expositores devera etetuar doação de ' • 
obra, ficando facultativo aos demais expositores a doação 
de trabalhos.
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Capítulo II - Dos Bens Moveis e Imóveis

exposi-
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TÍTULO VIII
DA ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO DAS EXPOSIÇÕES

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

CENTRO DE ARTES

Universida- 
aprovada 
Federal

Artigo 1-6 - Os bens moveis e 
•Galerias não poderão ser remanejados para outros 
ou fins. ’

$I
3 f
i

Artigo 15-0 acer.vo do Setor de Galerias consti- 
túir-se-ã no núcleo do futuro Muse-u de Arte da 
de Federal do Espírito Santo, cuja construção foi 
no Planò Diretor Físico dé 1987 da Universidade 
do Espírito Santo. — £

!

i
1

Artigo 14 - A critério do Conselho Diretor, p Se- 
. ■ tor- de Galerias poderá receber doações de obras de arte 

còhtemporâneas, de artistas de reconhecido valor, que 
integrarão ao seu acervo.

Mod. UFES - G 53 DM - Seção Controle Material-

imóveis do Setor de
setores

. Artigo 17 - Na organização e execução das 
ções o Setor de Galerias terã como obrigações:

- Respònsabilizar-se pela confecção de convi. 
tes em uma só cor para a exposição;

§ Único - No caso do artista desejar convites 
policromia, o mesmo devera fornecer.os fotolitos.

- Fornecer passagens de ida e volta, hospeda
gem e alimentação ao artista expositor 
não residente em Vitória,, por um período 
não- superior a-03 (três) dias; , <

III —----.Estudar com a Direção do Centro de- Artes 
. soluções . para .casos; ejn. que. o .artista _expp- 

sitor não possa arcar com as despesas de 
embalagem,.seguro e transporte das obras, 
a serrem expostas;
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TÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

TÍTULO X
DAS".DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

t
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OS
segundo o Anexo III

/vlh
Mod.UFES - G 53 DM - Seção Controle Material

1

• ' Artigo 20 - Os mandatos dos. atuais membros’ _elei~ 
tos do Conáelho Diretor do. Setor de Galerias encerrar-se-ão

• em 30 de dezembro de 1988» 

■

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
CENTRO DE ARTES

Artigo 18-0 Conselho Diretor elaborara normas
- complementares de funcionamento do Setor de Galerias , sub
metendo-as ã aprovação do Conselho -Departamental do Centro 
de Artes. .

-- Providenciar a montagem e divulgação da ex 
' posição; •
- Devolver as obras expostas 'imediatamente 

após o encerramento da exposição, devida- 
mente- embaladas e com frete pago.; '

- Fazer relação das obras expostas e comuni
car ao Serviço detVigilância da Sub-Reito

■ ria de Planejamento e Desenvolvimento, de
finindo o- período da exposição;

- Firmar termo de compromisso com o 
expositor residente fora de Vitória 
termos constantes do Anexo II e para 
residentes em Vitória, 
das presentes. normas.

Artigo 19 - A alteração das presentes normas pode ■ 
rã ser proposta por 2/3 (dois terços) da totalidade dos 
membros do Conselho Diretor ao Conselho Departamental do 
Centro de Artes e posteriormente submetida ao Conselho Uni. 
versitãrio.
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ANEXO II

TERMO DE. COMPROMISSO

I

■ •

II .

III

as
i

IV expo-

V

VI

/

Termo de compromisso que firmam o Setor de Galerias 
do Centro de Artes da Universidade Federal do Espírito San 
to e  
visando a realização de

publica 
trabalho , 

 ho

í
í*

í

I

.«a

• ras ;
- Responsabilizar-se pela montagem-da 

sição supra-citada;
- Responsabilizar-se pela confecção do convi. 

te;
- Responsabilizar-se pela divulgação da expo'- 
posição através dos. seguintes meios:
a) Distribuição de convites;
b) Distribuição de cartazes;
c) Reportagens na imprensa loc-al;
d) Visitas programdas:

uma exposição na Galeria  
.. no período de (datas)  

 com obras na técnica ...

B
! 

j

■

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

CENTRO DE ARTES

UFES - G 53 DM - Seção Controlo Material 

í

CLÁUSULA PRIMEIRA: Compete-ao Setor de Galerias:
- Fornecer passagem de ’*ida e volta no percur

so  ......................  Vi
toria ; ;

-'Fornecer hospedagem e refeições no perío- 
;dõ de ...............  dias de
p’ermanência do artista em Vitoria;

- Organizar palestra, demonstração
ou aulas do artista sobre seu 
no dia 
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CLÁUSULA TERCEIRA:

CLÁUSULA QUARTA:

i

- Seção Controle MaterialKl. UFES - G 53 DM

\

■í ■

i

I
í

I

Compete ao artista expositpr:
- Responsabilizar-se pelo envio das obras 

a estarem em Vito 
.....  dias antes

It-.1

O
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

CENTRO DE ARTES

Eventuais controvérsias serão dirimidas pe
los signatários do presente termo de compro 
misso ' ou', -se• necessário , pela Justiça-Fede- - 
ral, Seção Judiciaria do Espírito Santo.

No caso de’ venda de trabalhos expostos , 
o Setor de Galeri.as não cobrara porcentagem, 
sendo destinado aoe artista o .valor -total 
apurado. ■ ■ ■

‘CLÁUSULA SEGUNDA:
I

serem expostas de maneira 
ria no prazo mínimo de ...

■ da abertura da exposição;*
- Responsabilizar-se pelas despesas referen

tes a embalagem e ao transporte das obras 
a serem expostas do ponto.de origem até Vi
toria ;

- Realizar uma palestra ou demonstração públi • 
ca sobre seu trabalho;

- Doar uma obra de sua autoria, relevante na 
sua produção artística, ao Setor de Gale
rias do Centro de Artes da Universidade Fe
deral do Espírito Santo.

'""Vi

i I1 11
■

II

II I
■

í: ?I. I•í I

§il
!

- Responsabilizar-se pel^ devolução das obras 
expostas imediatamente após o encerramento 
da exposição;

VIII - Responsabilizar-se pelas despesas com frete 
da devolução das obras;

- Responsabilizar-se pela segurança das obras
expostas. ’ .

ponto.de


*

1$

?!

—Vitória, dé^£9de

Centro de Artes

Artista expositor
tf

/

- -

G 53 DM - Seção Controle Material. Mod.UFES -

I

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
CENTRO DE ARTES

Coordenador do Setor de Galerias do
UFES.

I

ÍÉ
H-í

' (. . J,

ni

E por’ estarem de acordo, 
03 (três) vias de igual teor.

f
í

•firmam o presente termo em
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ANEXO III r -»

TERMO DE COMPROMISSO

II

doIII

daIV

dasV

VI

l

11

Termo de'compromisso que firmam o Setor de Galerias 
do Centro de Artes da Universidade Federal do Espírito San 
to e ........

■ visando a realização de uma

íI

o en-

exposição na Gaferia ......
... no período de (datas) ... 
. . . . com obras- na técnica . . .

. I

•<od. UI ES - G 53 DM - Seção Controle Material

■ ■

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SAN1U

CENTRO DE ARTES

■ I í i

' i

CLÁUSULA PRIMEIRA: Compete ao’ Setor'de Galerias
I" - Organizar palestra5 demonstração públi

ca ou aulas do artista sobre seu traba- 
. lho no dia  ãs  ho - —-
rãs;

- Responsabiliz.ar-se pela montagem da ex
posição supra-citada;

- Responsabilizar-se pela confecção 
convite-;

- Responsabilizar-se pela divulgação 
exposição através dos seguintes meios:
a) Distribuição de convites;
b) Distribuição de cartazes;
c) Reportagens na imprensa local;
d) Visitas programadas.

- Responsabilizar-se pela devolução 
obras expostas imediatamente após 
cerramento da exposição;

- Responsabilizar-se’ peíà segurança’ "••“ das- 
obras expostas.-
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ríí

IV

r

Ct

'CLÁUSULA QUARTA:

J
de 19

•?.

Artista expositor

Ni

! 
i

CLÁUSULA SEGUNDA:
• I-

expos-
Setor de Galerias não cobrara por- 

o

relevante
Setor de Ga
Universida

/vlh
tf.UFES - G 53 DM - Seção Controle Material

r

r 
!•

H

í

■ Sw • ■ ■
.... - ■

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
CENTRO DE ARTES

Eventuais controvérsias serão dirimidas 
pelos signatários do presente termo’ .. de 
compromisso ou,, se necessário, pela JustjL 
ça Federal”, Seção Judiciária do Espírito- 
Santo.
E por Testarem de acordo, firmam o presen

te termo- em. 0 3 (três). vias de igual teor.
Vitoria, de

; Coordenádor ’do -Setor de .Galerias. _ _ 
do Centro ‘de Artes - UFES

B 2 
II 
I 

í 
l í 
í 

I
ICLÁUSULA TERCEIRA: No caso de venda de trabalhos 

tos, o
’ centagem, sendo destinado ao artista

valor total apurado.

exposição;. *
II - Responsabilizar-se pelas despesas referen

tes a embalagem e ao transporte das obras 
a serem expostas do pónto de origem ate 
õ local•da exposição; <

III - Realizar uma palestra ou demonstração pú
blica sobre seu trabalho;

- Doar uma obra de sua autoria, 
na sua produção artística, ao 
lerias do Centro de Artes da 
de Federal do Espírito Santo.

Compete ao artista expositor
- Responsabilizar-se -pelo envio das obras' a 

serem expostas de’ maneira a estarem no 
local da exposição no prazo mínimp de ... 
.77'.'...... dias antes da abertura da

•'í g

íI I■ g
i i



. SETOR DE .GALERIAS

!1)

2) Universida-

3) terceirosa

í
Autor:
Título da obra:
Técnica:
Dimensões:

IData:
Número de tiragem:
Medida:

"...-Medida com moldura: 5

r G 53 DM - Seção Controle Material

I
i

■I

a 
ria. •
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ANEXO IV.

Termo de doàçao ao- acervo número:

Resolução'n9 14/88-C.Univ.
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i

■ - - o
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CENTRO DE ARTES

I
Ii
í!

■

? i'

Estou ciente de que esta obra:
Integrara o acervo do Setor de Galerias do Centro de Ar 
tes da Universidade Federal do Espírito Santo;
Serã tombada pela Divisão de Património da 
de Federal do Espírito Santo;
Não poderã ser vendida, - trocada ou cedida 
a qualquer título.

Em qualquer época poderei verificar as condi
ções de conservação desta obra e caso comprove danos ã mes 
ma, esta devera ser restaurada num prazo máximo de 06 
(sèis) meses ou. me será dado o direito de exigir a .devolu
ção da obra ) «ferida mediante justificativa escrita dirigi, 
da ao Reitor da Universidade Federal do Espírito Santo. *

Características da obra- doada:
’ < /

Pelo presente, firmado-em 03 (três) vias, faço 
dóação da obra de arte abaixo discriminada de minha autQ

' ■ I 

r i
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Assinatura do doador

I

Visto:
i

/

:•

i

G 53 DM - Seção Controle Material

I

II

íI

...Exposição na Galeria:
Endereço completo do autor:

Valor da doação; •
Data da doação:

i i r 
i

. / /

9

t•li
L

Jfc ■ ’• A

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
CENTRO DE ARTES

Coordenador do Setor de Galerias 
.do Centro de Artes - UFES


